
MUNICIPAL DE P NDAMONIIA\GABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

LEI n9. 2.464, de 27 de agosto de 1990. 

Estabelece normas para a contratação de 

pessoal por tempo determinado e dá ou-

tras providências. 

Dr. Vito Ardito Lerãrio, Prefeito Municipal, 

faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e 	ele 

promulga a seguinte lei:- 

Artigo 10 - Esta lei disciplina as contrata- 

ções de pessoal para atender necessidades temporárias de 	mão-de- 

-obra, em situações de excepcional interesse público, nos termos do 

artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal. 

Artigo 20 - As constratações nos termos des-

ta lei serão efetuadas para mão-de-obra direta e exclusiva de cará-

ter de emergencial, para as seguintes obras: 

- Construções 

a) EEPG Terra dos Ipês 

b) APAE 

c) Pronto Socorro Municipal 

d) Postos Médicos 

II - Reformas  

a.) Escolas Rurais 

b) EMEIs 

. Parágrafo único - A justificativa e fundamen 

tação da contratação se farão em procedimento administrativo, publi 

cando-se o ato autorizado e o contrato, como os atos oficiais do mu 

nicipío. 

Artigo 30 - A contratação será feita indepen 

dentemente da existência de cargo, emprego ou função, mediante pro-

-cesso seletivo simplificado, observando-se o prazo determinado e má 
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ximo de 12 (doze) meses, compatível com cada situação. 

Parágrafo único - Fica vedada a prorrogação 
de contrato, salvo se não ultrapassar o prazo estipulado neste arti 

go, e a contratação da mesma pessoa, ainda que para serviços dife-
rentes. 

Artigo 40 - O disposto no artigo 20 se apli- 
ca a execução de programas especiais de trabalho instituídos 	por 
Decreto pelo Prefeito, para atender necessidades conjunturais 	que 
demandem a atuação da Prefeitura. 

Parágrafo único - Não se instituira programa 
especial de trabalho que se inclua na área de competência dos ór-

gãos existentes na estrutura administrativa da Prefeitura, ressalva 

dos os casos de emergência, de calamidade pública ou de cumprimento 
de convênios com outros órgãos públicos. 

Artigo:50 - As constratações com base nesta 
lei serão feitas pelo regime da Consolidaão das Leis do Trabalho, 

respeitado o disposto no artigo 39, § 20, da Constituição 	Federal 
ou quando instituído o regime único dos servidores municipais, por 
força do artigo 39 do mesmo Estatuto Magno. - 

Parágrafo único - O salário do pessoal con-

tratado no regime instituído por esta Lei, será o mesmo fixado para 

cargo idêntico ou assemelhado, integrante do Quadro de Cargos e Em-
pregos do Município. 

Artigo 60 - As despesas decorrentes das con-

tratações prevista nesta lei, correrão por conta da dotação orçamen 

tãria própria do Município, podendo ser suplementada, se necessário 

Artigo 70 - Esta lei entrará em vigor na d 
ta de sua publicação, revogadas as dispo ições em contrário. 

Pindamonhan Via, 7 de agosto de 1990. 

Dr, Vi o 	Lerário 
Prefeito Municipal 
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Benedito Moreir 

Secretario de Admira. 

Júnio 

ção e Finanças 

Registrada e 

dica, em 27 de agosto de 1990. 

\Procuraria Jurí- Publicadà na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONI-IANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

itt,tt  r,. 
TaniayMaria Olivdira!tantas da Gama 

Assessora cie Serviço Técnico 

PRJ/tmodg. 
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